
   Mestrado em Medicina Legal 

Ano letivo 2021/2022 

(2ª fase) 

Número mínimo de estudantes para funcionamento do ciclo de estudos. 15 

 

 

Prazos de candidatura 

 1ª Fase 2ª Fase 3ª Fase 

Apresentação das 

candidaturas 
02/03/2021 a 20/05/2021 19/07/2021 a 25/07/2021 N/A 

Afixação de resultados 

provisórios 
04/06/2021 02/08/2021  

Audiência Prévia  07/06/2021 a 21/06/2021 16/08/2021 a 27/08/2021  

Afixação de resultados 

definitivos 
22/06/2021 02/09/2021  

Apresentação de reclamação 

dos candidatos 
23/06/2021 a 14/07/2021 03/09/2021 a 23/09/2021  

Publicação da decisão de 

reclamações 
21/07/2021 01/10/2021  

Realização de matrículas  23/06/2021 a 05/07/2021 03/09/2021 a 08/09/2021  

Eventual colocação de 

suplentes 
06/07/2021 a 16/07/2021 09/09/2021 a 13/09/2021  

Publicação de vagas sobrantes 

para a fase seguinte 
19/07/2021   

 

 

 

 1ª Fase 2ª Fase 3ª Fase 

Apresentação do pedido No ato de inscrição N/A N/A 

Publicação de resultados 12/07/2021 17/09/2021  

Alteração da inscrição 

resultante do processo de 

creditação 

16/07/2021 24/09/2021  

 

 

 

 
 

Vagas TOTAL 1ª Fase 2ª Fase  3ª Fase 

1. Número de vagas (nº ou N/A) 30 10 20 N/A 

Creditação de formação e experiência profissional 

Creditação de formação e experiência profissional 
Cre 

Creditação de formação e experiência profissional 
 



 

 

Procedimento para submissão da candidatura 

 

 

Condições específicas de acesso ao ciclo de estudos 

São admitidos ao segundo ciclo de estudos em Medicina Legal (MML) os candidatos que cumpram as condições fixadas no artigo 
17.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, republicado pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei nº 27/2021, de 16 de abril, nas áreas das Ciências da Saúde, Ciências Sociais e do Comportamento 
e Direito, ou áreas afins. 
A explicitação da ponderação dos critérios de seleção e seriação, bem como o processo de fixação e divulgação das vagas e dos 
prazos de candidatura são fixadas por despacho reitoral, sob proposta da comissão científica do ciclo de estudos e devem ser 
conhecidas com, pelo menos, um mês de antecedência relativamente à data de abertura das candidaturas à frequência do ciclo 
de estudos. 
 

Critérios e subcritérios de seleção e seriação dos candidatos Ponderação (%) 

Área do grau com que se candidata – até 40 pontos  

Ciências da Saúde e Direito (Medicina, Medicina Dentária, Ciências Forenses, Criminologia e afins) 40 

Ciências Sociais e do Comportamento  30 

Outras áreas com interesse para a Medicina Legal  20 

Sem comprovativo de grau  0 

Classificação do grau com que se candidata – até 20 pontos  

De 19 a 20 valores 20 

De 17 a 18 valores 19 

De 15 a 16 valores 17 

14  valores 15 

13 valores 13 

12 valores 11 

11 valores 10 

10 valores 5 

Sem apresentação de classificação final 0 

Currículo na área das Ciências Médico-Legais – até 40 pontos  

Exercício de actividade médico-legal  40 

Exercício de actividade de outra investigação criminal 30 

Com Especialização em Ciências Médico-Legais  20 

Frequência de unidades curriculares da Especialização em Ciências Médico-Legais 10 

Frequência de outros cursos de formação na área das Ciências Médico-Legais 5 

Currículo científico (2 publicações em revista indexada, como 1º autor) 5 

Critério de desempate de candidatos (poderá ser a classificação em alguns dos elementos do quadro anterior) 
Média final do grau com que se candidata (seriação da mais elevada para a mais baixa) 

Data de submissão final da candidatura (por ordem de candidatura) 

Data de conclusão do grau com que se candidata (seriação da mais recente para a mais antiga) 


